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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

3ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES 
(SEI), DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO 
DE MELO 

  

JULGAMENTO EM PAUTA: 

 
CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

  

1. NÚM. PROCESSO: 001064/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Atestado Médico 

ESPECIFICAÇÃO: Licença para tratamento de saúde 

INTERESSADO(S): Antonio Julio Bernardo Cabral 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=3a29c2e8d759b48463a5a852436125da7e83eaf107f22ac7853eb821de1d2516
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 2. NÚM. PROCESSO: 013241/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Averbação  

ESPECIFICAÇÃO:  Solicitação de averbação de tempo de serviço 

INTERESSADO(S): Jorge Eduardo da Costa Mello 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

3. NÚM. PROCESSO: 012740/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial - Indenização  

ESPECIFICAÇÃO:  Solicitação de Licença Especial, Quinquênio 2014/2019  

INTERESSADO(S): Eder Barbosa Cordeiro 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

4. NÚM. PROCESSO: 011096/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Aposentadoria  

ESPECIFICAÇÃO:  Concessão de Aposentadoria  

INTERESSADO(S): Ana Cristina Serejo de Magalhães Cordeiro 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO Nº 559/2019 – TRIBUNAL PLENO 

 
1- Processo TCE - AM nº 2832/2018. 

Apenso: Processo nº  1562/2015. 

2- Assunto: Recurso de Revisão. 
3- Recorrente: Oreni Campêlo Braga da Silva. 
4- Advogado: Não Possui. 
5- Unidade Técnica: DICAI/AM. 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=8e922d38f7ba0b6aee3109d4edf98eefeeb92f1220708173ffcee394a707b177
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6- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 3327/2019-DMP, Dra. Evelyn 
Freire de Carvalho , Procuradora de Contas. 

7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho. 
 
De ordem do Exmo. Sr. Relator, conforme Despacho constante à folha 127 do Processo em epígrafe, procedemos 
à devida correção e republicamos seu teor nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
8.2. Dar Provimento in totum ao Recurso, em favor da Sra. Oreni Campêlo Braga da Silva, alterando as 
disposições do Acórdão Nº 57/2018 – TCE – Tribunal Pleno, entendendo pela falta de competência desta Corte 
de Contas no apreciar de verbas federais, com fulcro no art. 71, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
LEIA-SE:  
8.2. Dar Provimento ao Recurso, em favor da Sra. Oreni Campêlo Braga da Silva, alterando as disposições do 
Acórdão nº 57/2018-TCE-Tribunal Pleno, considerando a falta de competência desta Corte de Contas em apreciar 
repasse de verbas federais, com fulcro no artigo nº 71, inciso II da Constituição Federal 1988, com a finalidade de 
julgar regular a prestação de Contas da Sra. Oreni Compêlo Braga da Silva, excluindo os itens 10.2, 10.3, 10.4 e 
10.7 do Acórdão nº 57/2018-TCE-Tribunal Pleno 
 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
07 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

Sem Publicação 

  
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, EM 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2019 (SEGUNDA COMPLEMENTAÇÃO) 
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RELATOR: CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
PROCESSO Nº 4479/2013 
ANEXOS: 4480/2013 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOEL RODRIGUES LOBO, PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO, REFERENTE 
A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 017/2009, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOEL RODRIGUES LOBO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - OAB/AM 11.193, LEDA MOURÃO DA SILVA - OAB/AM 10.276, PEDRO 
PAULO DE SOUSA LIRA - OAB/AM Nº 11.414 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS.  
DETERMINAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 4480/2013 
ANEXOS: 4479/2013 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOEL RODRIGUES LOBO, PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO, REFERENTE 
A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 017/2009, FIRMADO COM A SEDUC. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOEL RODRIGUES LOBO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - OAB/AM 11.193, PEDRO PAULO DE SOUZA - OAB/AM 11414, LEDA 
MOURÃO DA SILVA - OAB/AM 10.276 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS.  
DETERMINAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 3263/2012 
ANEXOS: 2550/2014, 2238/2014 E 115/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TONANTINS, 
REFERENTE À 1ª PARCELA DO CONVÊNIO 02/2011, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA HABITAÇÃO 
- SUHAB. 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - 
SUHAB, SIDNEY ROBERTSON OLIVEIRA DE PAULA, SIMEÃO GARCIA NASCIMENTO (PREFEITO) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 115/2014 
ANEXOS: 3263/2012, 2550/2014 E 2238/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. SIMEÃO G. DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TONANTINS, 
REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 02/2011, FIRMADO COM A SUHAB. 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
INTERESSADO(S): SIDNEY ROBERTSON OLIVEIRA DE PAULA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB, SIMEÃO GARCIA NASCIMENTO 
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PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 2238/2014 
ANEXOS: 3263/2012, 2550/2014 E 115/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. SIMEÃO GARCIA NASCIMENTO, PREFEITO MIUNICIPAL DE TONANTINS, 
REFERENTE À 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 02/2011, FIRMADO COM A SUHAB. 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
INTERESSADO(S): SIMEÃO GARCIA NASCIMENTO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, SIDNEY ROBERTSON 
OLIVEIRA DE PAULA, SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 2550/2014 
ANEXOS: 2238/2014, 3263/2012 E 115/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: COMPLEMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TONANTINS, REFERENTE A 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 02/11, FIRMADO COM A SUHAB. 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
INTERESSADO(S): SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TONANTINS, SIDNEY ROBERTSON OLIVEIRA DE PAULA, SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 1607/2018 
ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
OBJ.: ADMISSÃO DE PESSOAL PARA FINS DE REGISTRO REFERENTE À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE FORMA 
DIRETA, REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO, ELIETE DA CUNHA BELEZA, DICAD 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: CONSIDERAR REVEL. JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. APLICAR MULTA. DETERMINAR 
 
PROCESSO Nº 2152/2015 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TERMO DE PARCERIA PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE PARCERIA Nº 05/2006-SEAS E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DOM ADALBERTO MARZI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS 
ORDENADOR: MARIA DAS GRAÇAS SOARES PROLA, MARIA ZENEIDA PUGA BARBOSA OLIVEIRA, REGINA 
FERNANDES DO NASCIMENTO 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DOM ALBERTO MARZI 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE PARCERIA. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. ARQUIVAR. 
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RELATOR: CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 15107/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO 3° SARGENTO QPPM NELSON SARAIVA DA SILVA, MATRÍCULA 130.244-2A, DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 11/06/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, NELSON SARAIVA DA SILVA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 15156/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO MAJOR QOABM PAULO DE TARSO MARTINS COSTA, MATRÍCULA 125528-2B - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM. PUBLICADO NO DOE, EM 14/06/2019. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PAULO DE TARSO MARTINS COSTA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 15100/2019 
ANEXOS: 12311/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA EVANGELISTA DOS ANJOS, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO 
FAZENDÁRIO, NÍVEL 19, MATRÍCULA 010.155-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, PUBLICADO NO DOM EM 09/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF 
INTERESSADO(S): ANA MARIA EVANGELISTA DOS ANJOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15113/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO 1° SARGENTO QPPM ARNALDO LIMA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA 121.316-4A, DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 12/06/2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ARNALDO LIMA DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. CONCEDER PRAZO. 
 
RELATOR: AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 2374/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TERMO DE PARCERIA PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS, PRESIDENTE DO COMITÊ 
PARAOLÍMPICO BRASILEIRO, REFERENTE AO TERMO DE PARCERIA Nº 02/2013, FIRMADO COM A SEJEL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA, ANDREW GEORGE WILLIAM PARSONS 
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PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY - 4271, LUIZ FERNANDO DE MORAES - OAB/DF Nº 27.437 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DETERMINAR. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 3179/2014 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. VERÔNICA DE CASTRO MARTINS, PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO 
AMAZONENSE DE GINÁSTICA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 16/12, FIRMADO COM A SEJEL. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE GINÁSTICA, VERÔNICA DE CASTRO MARTINS, ALESSANDRA 
CAMPÊLO DA SILVA, SEJEL 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY - 4271, MARIA DA CONCEIÇÃO WANDERLEY LASMAR 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
DETERMINAR. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 7539/2007 
ANEXOS: 1260/2009 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANDERSON JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 03/2007, FIRMADO COM A SEINF. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
ORDENADOR: ANDERSON JOSÉ DE SOUZA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
PRETO DA EVA, MARCO AURELIO DE MENDONCA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): AMANDA GOUVEIA MOURA - OAB/AM 7.222, MÁRCIA CAROLINE MILLEO LAREDO - OAB Nº 8936, 
FERNANDA COUTO DE OLIVEIRA - OAB/AM 11.413, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA 
DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6.975 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONSIDERAR 
EM ALCANCE. APLICAR MULTA. RECOMENDAR. DETERMINAR. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 1260/2009 
ANEXOS: 7539/2007 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANDERSON JOSÉ DE SPUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, 
REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 03/2007, FIRMADO COM A SEINF. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
ORDENADOR: ANDERSON JOSÉ DE SOUZA 
INTERESSADO(S): MARCO AURELIO DE MENDONCA, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): AMANDA GOUVEIA MOURA - OAB/AM N.º 7.222, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 
6.975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4.331, FERNANDA COUTO DE OLIVEIRA - OAB/AM N.º 11413, 
FSADF 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 16112/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO PEREIRA BARBOSA NETO, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
20H 3-C, MATRÍCULA 011.079-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADO NO DOM EM 08/11/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ANTONIO PEREIRA BARBOSA NETO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15136/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. INES ISABEL LUERSEN LOBO, NO CARGO DE FISIOTERAPEUTA, CLASSE C, 
REFERENCIA 3, MATRÍCULA 116977-7B DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM. 
PUBLICADO NO DOE, EM 11/06/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): INES ISABEL LUERSEN LOBO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14880/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOURA FERREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 
4° CLASSE, PF20-LPL-IV, MATRÍCULA 024.526-7B DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC. PUBLICADO NO DOE, EM 23/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOURA FERREIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16036/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LUCIA FERREIRA MARCIAO, NO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
CLASSE C, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 002.745-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE 
CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON, PUBLICADO NO DOE EM 29/07/2019. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA LUCIA FERREIRA MARCIÃO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10573/2019 
ANEXOS: 10508/2019 E 10551/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO RODRIGUES BALIEIRO, NO CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
ENTRÂNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FRANCISCO RODRIGUES BALIEIRO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
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DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14803/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE CARLOS SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, 
REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 105.355-8C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 20/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSÉ CARLOS SOUZA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16105/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA LIMA CORDEIRO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4º CLASSE, PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 147.307-7C DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, LOTADA NA ESCOLA ESTADUAL LUIZ VAZ DE CAMÕES, PUBLICADO 
NO DOE EM 05 DE AGOSTO DE 2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANA MARIA LIMA CORDEIRO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13931/2019 
ANEXOS: 10008/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ODILENE MARIA REGO DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4º CLASSE, PF20-
LPL-IV, REFERÊNCIA F1, MATRÍCULA Nº 027.278-7B, DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ODILENE MARIA REGO DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14554/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO BARBOSA LEITE, NO CARGO DE ESCRIVÃ, CLASSE/NIVEL F-
III, MATRÍCULA 8290, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, PUBLICADO NO DJE EM 
24/04/2019 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO BARBOSA LEITE, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16030/2019 
ANEXOS: 16201/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSAO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA.MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO 
SR. ORLANDO HENRIQUE LIMA, EX-SERVIDOR DA SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 28/06/2019 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ORLANDO HENRIQUE LIMA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16012/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SODRE, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL II, 
REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 761, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, PUBLICADO NO DOM EM 10/09/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SODRE, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ - SISPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 14018/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROZILDA DE BRITO ARAUJO, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE G, 
REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 106.683-8D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO DOE EM 08/03/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ROSILDA DE BRITO ARAÚJO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16156/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIZETE CARVALHO GOUVEA, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA 
125.406-5C, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - 
SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 08/08/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA ELIZETE CARVALHO GOUVEA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16195/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA DO PRIMEIRO TENENTE QOABM JERRY DENER DA CUNHA CAMILO, MATRÍCULA 125.643-2B, 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, PUBLICADO NO DOE EM 09/08/2019. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JERRY DENER DA CUNHA CAMILO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14888/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. DEROCI VIANA FILHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 3° CLASSE, PF20-ESP-III, 
REFERENCIA H1, MATRÍCULA 029.891-3C DO QUADRO DO MAGISTERIO PUBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC. PUBLICADO NO DOE, EM 24/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): DEROCI VIANA FILHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16086/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. NILZA FREITAS DE CAMPOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
MATRÍCULA 346, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, PUBLICADO NO DOM EM 10/09/2018 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ – 
SISPREV, NILZA FREITAS DE CAMPOS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 14764/2019 
ANEXOS: 13629/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. SERGIO EDUARDO FERREIRA CAMPOS, NO CARGO DE MOTORISTA DE CARROS 
PESADOS B-V-I, MATRÍCULA 009394-7A DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINF. PUBLICADO NO DOM, EM 17/05/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): SERGIO EDUARDO FERREIRA CAMPOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16054/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. IZABEL RODRIGUES DE LIMA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE 
H, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100.129-9A, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE 
EM 29/07/2019 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, IZABEL RODRIGUES DE LIMA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 07 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
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SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 1º TRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2019 

(REPUBLICAÇÃO EM 06/02/2020) 
 

I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 1º Trimestre de 2019, para o exame do Ministério Público de Contas, 2 857 (dois mil, oitocentos 
e cinquenta e sete) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
 

Gráfico 1: Demonstrativo da Distribuição dos Processos no 1º Trimestre de 2019  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus,7 de fevereiro de 2020.                                                              Edição nº 2230 Pag.13 
 
  

  

                                  
    II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em Janeiro, Fevereiro e Março do ano de 2019 um total de 
1.787 (hum mil, setecentos e oitenta e sete) processos, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Gráfico 2: Distribuição de Processos por Procuradoria 
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Gráfico 3: Demonstrativo de Retorno de Processos por Procuradoria 
 

 
 

Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 1º Trimestre do ano de 2019, 1.710 (hum mil, setecentos e dez) 
processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial e outras Manifestações. 
 

Gráfico 4: Demonstrativo das emissões de Parecer por Procuradoria 
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Gráfico 5: Demonstrativo de Manifestações do MPC/AM, por Procuradoria no 1º Trimestre de 2019 
 

 
 
Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 1º Trimestre do ano de 2019, 784 (setecentos e oitenta e quatro) 

processos não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 843 (oitocentos e quarenta e três) estão pendentes 

de Manifestação. 

 

Gráfico 6: Demonstrativo de Processos sem Manifestação 
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Gráfico 7: Demonstrativo de Processos Pendentes de Manifestação por Procuradoria 
 

 
 

Gráfico 8: Quantitativo Total do Trimestre por tipicidade dos Processos em cada Procuradoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 

2020. 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 2º TRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2019 

(REPUBLICAÇÃO EM 06/02/2020) 
 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
 
Foram recebidos no 2º Trimestre de 2019, para o exame do Ministério Público de Contas, 3.733 (três mil, setecentos 
e trinta e três) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
 

Gráfico 1: Demonstrativo da Distribuição dos Processos no 2º Trimestre de 2019  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
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Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em Abril, Maio e Junho do ano de 2019 um total de 2.697 (dois 
mil, setecentos e noventa e sete) processos, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Gráfico 2: Distribuição de Processos por Procuradoria 
 

 
 

Gráfico 3: Demonstrativo de Retorno de Processos por Procuradoria 
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Dos processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2019, 2.759 (dois mil, setecentos e cinquenta 
e nove) processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial e outras Manifestações. 

 

Gráfico 4: Demonstrativo das emissões de Parecer por Procuradoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 5: Demonstrativo de Manifestações do MPC/AM, por Procuradoria no 1º Trimestre de 2019 
 

 
 

Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2019, 992 (novecentos e noventa e dois) 
processos não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 782 (setecentos e oitenta e dois) estão pendentes 
de Manifestação. 
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Gráfico 6: Demonstrativo de Processos sem Manifestação 

 

Gráfico 7: Demonstrativo de Processos Pendentes de Manifestação por Procuradoria 
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Gráfico 8: Quantitativo Total do Trimestre por tipicidade dos Processos em cada Procuradoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

 
 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 3º TRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2019 

(REPUBLICAÇÃO EM 06/02/2020) 
 
 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 3º Trimestre de 2019, para o exame do Ministério Público de Contas, 4.711 (quatro mil, 

setecentos e onze) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara. 
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Gráfico 1: Demonstrativo da Distribuição dos Processos no 3º Trimestre de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em Julho, Agosto e Setembro do ano de 2019 um total de 3.577 
(três mil, quinhentos e setenta e sete) processos, conforme demonstrativo abaixo: 
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Gráfico 2: Distribuição de Processos por Procuradoria 
 

 
 

Gráfico 3: Demonstrativo de Retorno de Processos por Procuradoria 
 

 
 

Dos processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 3º Trimestre do ano de 2019, 3.194 (três mil, cento e noventa e 

quatro) processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial e outras Manifestações. 
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Gráfico 4: Demonstrativo das emissões de Parecer por Procuradoria 
 

 
 

Gráfico 5: Demonstrativo de Manifestações do MPC/AM, por Procuradoria no 3º Trimestre de 2019 
 

 
 

Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2019, 1.464 (hum mil, quatrocentos e sessenta 
e quatro) processos não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 758 (setecentos e cinquenta e oito) estão 
pendentes de Manifestação. 
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Gráfico 6: Demonstrativo de Processos sem Manifestação 
 

 
 

Gráfico 7: Demonstrativo de Processos Pendentes de Manifestação por Procuradoria 
 

 
  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus,7 de fevereiro de 2020.                                                              Edição nº 2230 Pag.26 
 
  

  

 

Gráfico 8: Quantitativo Total do Trimestre por tipicidade dos Processos em cada Procuradoria 

 

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 

2020. 

 

 
 

 
RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 4º TRIMESTRE DO 

EXERCÍCIO DE 2019 
(REPUBLICAÇÃO EM 06/02/2020) 

 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 4º Trimestre de 2019, para o exame do Ministério Público de Contas, 3.409 (três mil, 
quatrocentos e nove) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
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Gráfico 1: Demonstrativo da Distribuição dos Processos no 4º Trimestre de 2019  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em Outubro, Novembro e Dezembro do ano de 2019 um total 
de 2.294 (dois mil, duzentos e noventa e quatro) processos, conforme demonstrativo abaixo: 
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Gráfico 2: Distribuição de Processos por Procuradoria 

 
 

Gráfico 3: Demonstrativo de Retorno de Processos por Procuradoria 
 

 
 

Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 4º Trimestre do ano de 2019, 2.171 (dois mil, cento e setenta e um) 
processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial e outras Manifestações. 
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Gráfico 4: Demonstrativo das emissões de Parecer por Procuradoria 
 

 
 

Gráfico 5: Demonstrativo de Manifestações do MPC/AM, por Procuradoria no 4º Trimestre de 2019 
 

 
 

Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 4º Trimestre do ano de 2019, 1.177 (hum mil, cento e setenta e sete) 
processos não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 542 (quinhentos e quarenta e dois) estão 
pendentes de Manifestação. 
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Gráfico 6: Demonstrativo de Processos sem Manifestação 
 

 
 

Gráfico 7: Demonstrativo de Processos Pendentes de Manifestação por Procuradoria 
 

 
  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus,7 de fevereiro de 2020.                                                              Edição nº 2230 Pag.31 
 
  

  

 
Gráfico 8: Quantitativo Total do Trimestre por tipicidade dos Processos em cada Procuradoria 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 
2020. 
 

 
 

ATOS NORMATIVOS 

 
Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 
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ADMINISTRATIVO 

 
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 
NOME: CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR 

RG: 7233876 

CPF: 24304697234 

CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Declaro que na data de 01 de janeiro de 2020, possuo os seguintes bens e valores abaixo discriminados: 

 
Discriminação Valor 
Nada a declarar  

 

Manaus, 01 de janeiro de 2020. 

 

Consoante o disposto no artigo 266 da Constituição Estadual c/c os §§ 1º a 3º do art. 289 da Resolução TCE 
n.º 4/2002, art. 13 da Lei nº 8.429/1992 e a Resolução n.º 08/1999 TCE, que estabelece a obrigatoriedade da 
apresentação da DECLARAÇÃO DE BENS RENDAS, para os ocupantes de cargos e funções no âmbito 
deste Tribunal de Contas. 
 

 
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 
NOME: ETELVINA DAS GRAÇAS PANILHA DE ANDRADE 

RG: 01615009 

CPF: 07602065204 

CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Declaro que na data de 01 de janeiro de 2020, possuo os seguintes bens e valores abaixo discriminados: 

 
Discriminação      Valor 

Nada a declarar  
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Manaus, 01 de janeiro de 2020. 

 

Consoante o disposto no artigo 266 da Constituição Estadual c/c os §§ 1º a 3º do art. 289 da Resolução TCE 
n.º 4/2002, art. 13 da Lei nº 8.429/1992 e a Resolução n.º 08/1999 TCE, que estabelece a obrigatoriedade da 
apresentação da DECLARAÇÃO DE BENS RENDAS, para os ocupantes de cargos e funções no âmbito 
deste Tribunal. 

 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 
 

NOME: YERY ROJAS VACA 

RG: V317949V 

CPF: 22770869833 

CARGO/FUNÇÃO: SUPERVISOR AADES 

 
 
Declaro que na data de 13 de janeiro de 2020, possuo os seguintes bens e valores abaixo discriminados: 

 
Discriminação      Valor 

Casa Itacoatiara  R$ 150.000,00 

  Carro Toyota SWA  R$ 150.000,00 

 

Manaus, 13 de janeiro de 2020. 

 
 

Consoante o disposto no artigo 266 da Constituição Estadual c/c os §§ 1º a 3º do art. 289 da Resolução TCE 
n.º 4/2002, art. 13 da Lei nº 8.429/1992 e a Resolução n.º 08/1999 TCE, que estabelece a obrigatoriedade da 
apresentação da DECLARAÇÃO DE BENS RENDAS, para os ocupantes de cargos e funções no âmbito 
deste Tribunal de Contas. 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus,7 de fevereiro de 2020.                                                              Edição nº 2230 Pag.34 
 
  

  

ALERTA Nº 67/2019 – DICREA 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 

11.494/07; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 

anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Anori para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 

sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área de Magistério: 

 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Gastos com 
Remuneração 
do Magistério 

Prefeitura de  
Anori 

5º 
Bimestre/2019 

50,02% 
(R$ 3.638.922,82) 

60% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 

gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 

apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências para 

a Administração que a tiver dado causa. 

 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 
2.423/96) 

 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 

depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a irregularidade, 
além das multas regimentais cabíveis. 
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Manaus, 17 de dezembro de 2019. 

  
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

 
ALERTA Nº 68/2019 – DICREA 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 

11.494/07; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 

anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 

Decide ALERTAR o Município de Manaquiri para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 

sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área de Magistério: 

 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Gastos com 
Remuneração 
do Magistério 

Prefeitura de  
Manaquiri 

5º 
Bimestre/2019 

59,77% 
(R$ 8.494.941,57) 

60% 
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CONSEQUÊNCIAS  

 

A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 

gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 

apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências para 

a Administração que a tiver dado causa. 

 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 
2.423/96) 

 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 

depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a irregularidade, 
além das multas regimentais cabíveis. 

 
 

Manaus, 17 de dezembro de 2019. 
 

 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
 

 
ALERTA N.º 69/2019-DICREA 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos em Educação (art. 212, caput CF/88) e 

Pagamento dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) serem mensurados anualmente; 
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 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 

anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 

Decide ALERTAR o Município de Tabatinga para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 

sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação e Magistério.  

 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Despesa com 
Educação 

Poder Executivo 
do 

Município de 
Tabatinga 

5º Bimestre/2019 

20,68% 
(R$ 8.751.884,43) 

25% 

Despesa com 
Profissionais do 

Magistério 

52,14% 
(R$ 21.835.698,74) 

60% 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  

A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 

gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 

apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências para 

a Administração que a tiver dado causa. 

 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% dos 
recursos em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000). 
Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. (art. 
25, § 1º da LRF) 
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Não aplicação de 60% dos 
recursos em Pagamento de 
Profissionais do Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei 
nº 2.423/96) 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 
depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a 
irregularidade, além das multas regimentais cabíveis.  

 
Manaus, 18 de dezembro de 2019 

 
 

 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer de Castro Leite  

Secretário Geral de Controle Externo 
 

 

ALERTA N.º 70/2019-DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos em Pagamento dos Profissionais do Magistério 

(art. 22, da Lei nº 11.494/07) ser mensurado anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 

anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 

Decide ALERTAR o Município de Jutaí para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 

sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação e do Magistério.  
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Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Despesa com 
Profissionais do 

Magistério 

Prefeitura 
Municipal de Jutaí 

5º Bimestre/2019 
52,34% 

(R$ 11.895.701,89) 
60% 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  

A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 

gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 

apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências para 

a Administração que a tiver dado causa. 

 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 60% dos 
recursos em Pagamento de 
Profissionais do Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, 
da Lei nº 2.423/96) 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município 
ensejando, a depender do caso, desde a regularidade com ressalva 
até a irregularidade, além das multas regimentais cabíveis.  

 
Manaus, 18 de dezembro de 2019. 

 

 
_________________________________________ 

Stanley Scherrer de Castro Leite  
Secretário Geral de Controle Externo 

 
 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus,7 de fevereiro de 2020.                                                              Edição nº 2230 Pag.40 
 
  

  

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14301/2016, e 
cumprindo o Acórdão n°06/2015, nos autos do Processo n°11159/2014, que trata da Prestação de Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Barcelos, referente ao exercício de 2013, tendo sido interposto Recurso de Reconsideração 
n°11562/2015, alterando o item 9.5, reduzindo o valor para R$ 30.000,00, mantendo demais disposições da 
decisão guerreada, conforme Acórdão n°265/2016-TCE-Tribunal Pleno, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ RIBAMAR 
FONTES BELEZA, Prefeito e Ordenador de Despesas à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 66.705,73 (Sessenta e seis mil, setecentos e cinco 
reais e setenta e três centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, 
aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 1.642.310,97  (Um milhão, 
seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e dez reais e noventa e sete centavos), aos cofres do Município de 
Barcelos, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 2020.                       
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro-Relator Julio Cabral, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14323/2016, e cumprindo o 
Acórdão n°41/2014, nos autos do Processo n°10022/2012, que trata da Prestação de Contas Anuais da Prefeitura 
Municipal do Careiro, referente ao exercício de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. JOEL RODRIGUES LOBO, Prefeito e 
Ordenador de Despesas à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
Multa no valor atualizado de R$ 30.418,64 (Trinta mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos) 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DERED. 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 2020. 
                                  

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 
e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ ANTÔNIO 
VITALI MONTREZOL, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 1254/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, proferida no 
Processo TCE/AM nº 13236/2019, que tem como objeto a sua aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 161 do 
Regime Interno desta Corte. 

 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
  

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 
e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS 
GONÇALVES DE SOUZA NETO, a fim de conhecer o teor do Acórdão nº 111/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, 
proferida no Processo TCE/AM nº 2497/2014, que tem como objeto a Prestação de Contas do Termo de Convênio 
n.º 44/2013 firmado entre a Secretaria de Estado da Produção – SEPROR e a Prefeitura de Uarini, nos termos do art. 
161 do Regime Interno desta Corte. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 
e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOÃO SERGIO 
MACIEL DE OLIVEIRA, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 834/2018 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, proferida no 
Processo TCE/AM nº 12330/2018, que tem como objeto a Transferência para a Reserva Remunerada, nos termos do 
art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 

e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. IRANILDES 
GONZAGA CALDAS, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 110/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, proferida no 
Processo TCE/AM nº 2458/2014, que tem como objeto a Prestação de Contas do Convênio n.º 04/2012, firmado entre 
a SETRAB e a Federação dos Pescadores do Estado do Amazonas, nos termos do art. 161 do Regime Interno desta 
Corte. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 

e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. HERCILIA 
MARIA DOS SANTOS FERNANDES, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 1393/2019 – TCE – PRIMEIRA 
CÂMARA, proferida no Processo TCE/AM nº 3160/2005, que tem como objeto o Processo de Pensão, nos termos do 
art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 4 de fevereiro de 2020. 

 
    

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 

e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA 
ONEIDE NERIS PINTO, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 527/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, proferida no 
Processo TCE/AM nº 10336/2019, que tem como objeto a sua Pensão, nos termos do art. 161 do Regime Interno 
desta Corte. 
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 5 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. AYMEE 
SOUZA ARAUJO BENJAMIN, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de 
Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°1662/2019 – 
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº14021/2019. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
fevereiro de 2020.  
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TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 
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